INDICAÇÃO Nº 
1271
, DE 2006

Considerando que o Município de Bom Sucesso de Itararé possui uma população de aproximadamente 4.500 (quatro mil e quinhentos) habitantes, sendo que destes, 1200 (mil e duzentos) são alunos atendidos pela rede estadual e municipal de ensino;

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação tem como meta e prioridade a melhoria do atendimento aos alunos das redes estadual e municipal de ensino, com a promoção de cursos e projetos desenvolvidos por aquela Pasta e em parcerias com a Secretaria Estadual de Educação;

Considerando que para a manutenção dos projetos e programas educacionais daquela localidade há a necessidade de um complemento no Auxílio Merenda, visando uma melhor alimentação dos alunos.

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159 da XII Consolidação do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria da Educação sejam adotadas as medidas cabíveis para ampliação dos recursos destinados à Merenda Escolar (Auxílio Merenda) ao município de Bom Sucesso de Itararé.
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